
1. No âmbito das atividades da Saúde Escolar, o Agrupamento de Centros de Saúde Entre Douro e Vouga I – Feira / Arouca (ACeS EDV I
- Feira / Arouca), em parceria com a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira, promove um concurso destinado a premiar os melhores 
trabalhos que se insiram na temática das comemorações do Dia Mundial da Alimentação.

2. Este concurso pretende envolver a comunidade escolar em atividades educativas sobre o tema do Dia Mundial da Alimentação para 
o ano de 2016 “O clima está a mudar. A alimentação e a agricultura também”, contribuir para a promoção e valorização da alimentação 
e incentivar manifestações artísticas e criativas dos alunos.

3. O concurso destina-se a todos os alunos que frequentam o ensino pré-escolar e o 1º ciclo do ensino básico de todos os estabele-
cimentos educativos do Concelho de Santa Maria da Feira, no ano letivo de 2016 - 2017. 

4. Os trabalhos devem, necessariamente, transmitir uma mensagem subordinada ao tema do Dia Mundial da Alimentação “O clima está a 
mudar. A alimentação e a agricultura também”.
Pretendem-se trabalhos inéditos, em formato físico (não digital), que estejam incluídos na categoria das artes visuais: pintura, 
desenho, maquetas, cartaz ou folheto. As dimensões máximas permitidas para os trabalhos são de 100 cm de largura x 120 cm de 
altura.

5. O concurso é dirigido a alunos que se candidatem por turmas, que devem, obrigatoriamente, integrar um elemento responsável que 
seja professor, e cada turma poderá apresentar um único trabalho. 

6. Para este concurso foram definidos os seguintes escalões:
Escalão A - alunos do jardim de infância
Escalão B - alunos do 1º ciclo do ensino básico

7. Os trabalhos a concurso deverão ser entregues em mão na Extensão de Saúde de Paços de Brandão (Urbanização Tapada dos 
Eucaliptos, Rua 4, 158, R/CH, 4535-335 Paços de Brandão) ou na Câmara Municipal de Santa Maria da Feira (Praça da República, 135, 
4524-909 Santa Maria da Feira), no Centro de Recursos Educativos Municipal (Praça Condes S. Tiago de Lobão, 4505-424 Lobão) e 
Escola de Educação Rodoviária (Rua Ulfilanis 194, 4505-310 Fiães) – no horário das 9h00 às 16h00, ou por correio para o mesmo 
endereço. Os trabalhos devem ser entregues embalados, constando no seu exterior a indicação “Concurso Dia Mundial da Alimentação 
2016”. Os trabalhos devem ser anónimos, e estar identificados apenas por um pseudónimo e nenhuma outra identificação. 
Deverá ser entregue preenchida a ficha de inscrição disponibilizada, em envelope fechado, o qual deverá ter no seu exterior o 
pseudónimo escolhido e nenhuma outra identificação.

8. Relativamente aos prazos para o concurso, assinalam-se as seguintes datas:
- Entrega dos trabalhos: até 31 de outubro de 2016 (inclusive)
- Avaliação dos trabalhos: 2 a 4 de novembro de 2016
- Comunicação dos resultados: 7 de novembro de 2016
- Entrega dos prémios: até 30 de novembro de 2016

9. O júri do concurso será constituído por elementos a designar, de cada uma das seguintes instituições: ACeS EDV I - Feira / Arouca 

e Câmara Municipal de Santa Maria da Feira e outros que se entendam relevantes.

10. Os critérios de apreciação dos trabalhos serão a adequação ao tema, rigor da mensagem, originalidade, criatividade e qualidade 
artística.

11. A deliberação do júri será feita por unanimidade ou maioria dos seus membros, comunicada diretamente aos vencedores e, eventual-
mente, anunciada em meios de comunicação social. Da decisão do júri não haverá lugar a recurso.

12. Será atribuído um primeiro lugar e duas menções honrosas, que receberão um prémio a definir. O júri poderá não atribuir qualquer 
prémio previsto no regulamento, no caso de entender que os trabalhos apresentados não têm enquadramento no âmbito deste concur-
so.

13. Os trabalhos apresentados a concurso poderão ser exposto e divulgados publicamente. 

14. Considera-se que no ato da participação no concurso as entidades competentes da Escola autorizam a divulgação do nome da Escola 
a que os alunos pertencem e que os participantes concedem os direitos de propriedade intelectual dos trabalhos à entidade promotora 
e parceira deste concurso. Os concorrentes mantêm o direito de serem considerados os autores dos trabalhos apresentados e, sempre 
que os mesmos se tornem públicos, os concorrentes serão identificados como autores do respetivo trabalho.

15. A participação no concurso implica o conhecimento e aceitação integral do presente regulamento.

16. Caberá à organização decidir sobre qualquer situação omissa neste regulamento.
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